
 
 
 

 Exma. Senhora Vogal do 
Pelouro dos Direitos Sociais da 
Junta de Freguesia de Alvalade 
 
 
 

Informação nº 
INF 84 JFA/SDS/22 
 

Data 
03/05/2022 
 

Assunto: Pedido de atribuição de apoio financeiro no âmbito do Fundo 

 Social da Freguesia de Alvalade 

 

 

Considerando que: 

 

A situação de um casal com três filhos menores, de 9, 7 e 5 

anos de idade, se encontrava em situação de carência 

económica, foi iniciado o acompanhamento social do 

agregado familiar.  

 

O titular é o único elemento com atividade profissional, 

tendo em conta que a esposa, deixou de trabalhar de 

forma permanente há cerca de 6 anos para poder 

acompanhar os filhos nos períodos de doença dificultando 

a conciliação entre a vida familiar e a atividade profissional. 

 

O requerente, pasteleiro de profissão, conseguia assegurar 

as despesas do agregado familiar até ao início da 

pandemia, pois, com o fecho dos serviços e da restauração, 

passou a estar em layoff, diminuindo consideravelmente o 

seu rendimento.  

 

 

Despacho 

 

Autorizo nos termos propostos. 

Notifique-se. 

 

 

 

A Vogal 

 

 

 

 



 
 

Em 2020, o agregado familiar beneficiou de apoio no 

âmbito do FES COVID e, posteriormente, foi encaminhado 

para a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.  

Mais tarde, o agregado familiar beneficiou de apoio em kits 

alimentares, até novembro de 2021. 

 

Mesmo, após o desconfinamento em 2020 e, mais tarde, 

em 2021, o titular voltou ao serviço mas sempre em lay-off 

parcial, onde ainda permanece, apesar da retoma da 

economia, aguardando decisão da entidade patronal sobre 

o que vai acontecer este mês. Foi aconselhado a obter 

apoio jurídico para esclarecimento da sua situação laboral. 

 

A condição de carência económica decorre do facto do 

agregado familiar ter visto reduzido o orçamento familiar 

para cerca de metade em relação ao que recebia antes da 

pandemia e, mais recentemente, se ver a braços com um 

acréscimo de despesas, decorrente do aumento de renda de 

casa alugada.  

 

A família tem procurado recorrer a outras alternativas, tais 

como inscrição em habitação social, mas sem resposta, pelo 

que teve de aceitar o acréscimo de valor do aluguer, inerente 

ao contrato de arrendamento da casa onde habita.  

 

O agregado familiar recorreu ao atendimento social em 22 

de fevereiro de 2022, contudo beneficiavam de apoio por 

parte de ação social da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 

(SCML), tendo cessado em abril de 2022. 

 

Foram realizados novos atendimentos a 20.04 e a 02.05, 



 
 

altura em que conseguiu entregar todos os documentos.   

  

Foi constituído o Processo n.º 71/2020, instruído com 

informação social, requerimento de pedido de atribuição 

de apoio financeiro no âmbito do Fundo Social da Freguesia 

de Alvalade (FSFA) e respetiva documentação de 

comprovação das declarações referido processo foi 

analisado no sentido de enquadramento no FSFA. 

 

Considerando que: 

1. A situação enquadra-se no nº 1 do artigo 5.º 

(Condições de Acesso) do regulamento do FSFA, 

que refere que “Podem beneficiar do apoio do 

Fundo Social da Freguesia de Alvalade, os 

moradores recenseados nesta freguesia que, 

comprovadamente, demonstrem a ausência de 

meios para fazer face às despesas inadiáveis e 

consideradas básicas do seu agregado familiar”; 

2. Igualmente, cumpre os critérios de atribuição das 

alíneas a), b) e c) do nº 1 do artigo 7.º, 

nomeadamente a alínea b) possuam um 

“Rendimento mensal per capita não superior a 

80% do Indexante dos Apoios Sociais”; (Anexo 1); 

3. A informação social do Processo 71/2020 

apresenta o parecer técnico de atribuição do apoio 

financeiro no âmbito do FSFA; 

4. O agregado familiar – composto por cinco pessoas, 

encontra-se em situação socioeconómica 

vulnerável, conforme definido pelo nº 4 do artigo 

2º; 

 



 
 

Termos em que, propõe-se: 

 

1. A atribuição do apoio financeiro em emergência 

social e humanitária, no valor total de 900.00€ 

(novecentos euros), valor equivalente a cerca de 

42% do valor de três rendas mensais. De salientar 

que este apoio é atribuído tendo em conta que se 

perspetiva que o titular retome a sua atividade 

profissional com normalidade, a esposa perspetiva 

um trabalho informal, possibilitando o aumento do 

rendimento familiar.  

 

2. O referido apoio financeiro por parte da Junta de 

Freguesia de Alvalade encontra cobertura 

orçamental na rubrica 04.07.02, da orgânica 

08.00.00, do orçamento em vigor, conforme 

declaração de cabimento e mapa de fundos 

disponíveis, que se anexa; 

 

 

À consideração superior. 

 

 

A Técnica Superior  

 



Nº do Processo: 71/2020

Nº Total de Elementos do Agregado Familiar 5

Total de Rendimentos 756,72 €

Total de Despesas 701,34 €

Rendimento Mensal per Capita (RMC) 11,08 €

IAS 2022: €443,20

RMC 2022 =< €354,56

Rendimento Mensal per Capita (RMC) é não superior a 80% 

do Indexante dos Apoios Sociais (IAS)

FUNDO SOCIAL DE FREGUESIA
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